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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS — N° 06.010/2022 - TP. 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, 
através da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de APUIARES-CE, com sede à Av: 
Gomes da Silva, N°99, Centro, APUIARES, Ceará, nomeada pela Portaria n° 18/2022, de 01 fevereiro de 
2022, torna público pira conhecimento dos interessados que às 09 horas do dia 17 de janeiro de 2023, na 
sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, darão inicio aos procedimentos de 
recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço POR LOTE, Contratação sob o Regime de Execução 
Indireta, Preço Unitário, sendo o setor interessado a 	SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE APUIARES, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de. 
junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006. 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada: 

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requist.9„Ds.e 
as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 	 •.• : 

PARTE B — ANEXOS 

ANEXO 	1 	PROJETO BÁSICO 
'ANEXO 	II 	Proposta Padronizada 
ANEXO 	Ill 	Modelo de Recibo de Garantia de Contrato 
ANEXO 	IV 	Modelo de Carta Fiança 
ANEXO 	V 	Minuta do Contrato 

DAS DEFINIÇÕES: 	 S •:.•• 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste docum'ento 
de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARES, através • da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DEAPUIARES. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta.proposta para o objetivo desta 
licitação. 
C) CONTRATADA — Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o objeto. • • 
D) CPL  — Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de APUIARES. 

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados no endereço supramendonado, 
sempre de segunda is sextas-feiras, das 08:00 h is 12:00 h, devendo ser paga a quantia de R$,10,00, através 
de DAM na Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de APUIARES pelo custo da ireprodução ou 
pelo  site  https://www.tce.ce.gov.br.  

1— DO OBJETIVO 

1.1 	- A presente iicitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE TRÊS PASSAGENS MOLHADAS (BOQUEIRÃO, BOA VISTA E 
CANAFÍSTULA) NO MUNICÍPIO DE APUIARÉS, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E DEMAIS EXIGÊNCIAS DO EDITAL. 

2. DAS COND  WOES  DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 

.CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, sob a 
denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples. em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa 
devidamente cadastradas na PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES, ou as que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior A data do recebimento dos documentos de 
habilitação e propostas de preços  (Art.  22, § 2°, da Lei n° 8.666/93). 
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em 
cOmuns. 
2.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de  %kids.,  
diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das propostas 
contrariando o  Art.  3° da lei 8.666/93. 
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de falência ou de 
recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar  corn  o Município de 
APUIARÉS-Ceará, ou que tenham sido declarados inidemeos para licitar ou contratar com a Administração. 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que. devidamente munido de,  
documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega •dos 
envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão 
2.4.1 Por documento hábil, entende-se: 
a) Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação, constituindo o representante, 
acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a 
devida outorga; Em se tratando de procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em 
Cartório. 
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o titular. 
2.4.2 — Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada do 
documento que comprove tal condição. 
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na 
inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
2.6 - 0 interessado em participar devera conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação 
na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral 
sujeição à legislação aplicável, notadamente A. Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
2.7 - Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido.  até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder A impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1 ,,  do  art.  113 da 
Lei 8.666/93. 
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante  clue  no o fizer  at  o se8i.inclo dia útil  

quo  antcceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
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2.10.1 - O endereçamento ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
APUIARES-CE; 
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante • legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão.. domicílio, 
número  !Jo  documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na Sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de APUIARES-Ce, dentro do prazo editalicio; 
2.10.3 - 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

, 
2.10.4 - O pedido, com suas especificações; 
2.11 - Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petiOo no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
2.12 - A resposta do Município de APUIARES-CE,  sera  disponibilizada a todos os interessados mediante 
afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Seta de Licitações do 
Município de APUIARES-Ce, constituirá aditamento a estas Instruções. 
2.13 - 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
2.14- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando. inquestionavelmente. a. 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

3. DA HABILITAÇÃO: 

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

3.1. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for 
o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores. b) 
Registro comercial, no caso de empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício. d) Decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais. 
3.1.2 — Cópia(s) autenticada(s) em Cartório da(s) Cédula(s) de Identidade(s) do(s) sócio(s) 
administrador(es), com poderes para representar a empresa, diretores ou do empresário individual, no caso 
de sociedade anônima pode ser apresentada a copia da cédula de identidade de seus administradores, 
membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam; 
3.1.3 — CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL —  CRC  emitido pelo Setor de Cadastro da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES, dentro do prazo de validade ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data de sessão de recebimento dM 
envelopes de habilitação e propostas, observada a necessária qualificação. 
3.1.4 - Ato de Registro, licença ou Autorização para funcionamento, através de Alvará de funcionamento 
expedido pelo órgão competente do domicilio ou sede da licitante. (Exigência do artigo 28, V da Lei 
8.666/1993) 
3.1.4.1 Conceitos explicativos: 
a) Autorização: "Autorização é um ato administrativo disericionArio, unilateral e pi-eau-iv.  "pciv  Tint  o 

Poder Público torna possível ao pretendente a realização de certa atividade, serviço ou utilização de 
determinados bens particulares ou públicos, de seu exclusivo ou predominante interesse, que a lei 
condiciona a aquiescência prévia da Administração " (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 
Brasileiro. 35 ed. São Paulo: Malheiros, 2009, pág 190); 
b) Licença: Licença é o ato vinculado, unilateral, pelo qual a Administração faculta a alguém o exercício de 
uma atividade, uma vez demonstrado pelo interessado o preenchimento dos requisitos legais exigidos". Celso 
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Antônio Bandeira de Mello; 
c) Alvará: "Alvará é o instrumento pelo qual a Administrativa Pública confere licença ou autorização para a 
prática de ato ou exercício de atividade sujeitos ao poder de policia do Estado. Mais resumidamente. o alvará 
é o instrumento de licença ou da autorização. Ele é a forma, o revestimento exterior do  am;  a licença e 
autorização são o conteúdo do ato". Maria  Sylvia  Zanella  Di Pietro  

3.2. RELATIVA .A. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante: 
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União • (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/.10/2014: . 
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; ' 
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede,d.a licitante: 
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (.FGTS); 
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante A apresentatão 
de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho. Aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 	 • 

3.3. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

• 
3.3.1 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo..distribbidor do ' 
sede do Licitante. 
3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 4ncerrados a mais 
de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no  
CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 	 • 
3.3.3. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do  Art.  56 da Lei n° 8.666/93, •• 
no montante de R$ 7.702,00 (sete mil , setecentos e dois reais). 
3.3.3.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro. títulos 
da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 
3.3.3.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade. 
Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de Finanças do município de Aptliarés. sito A Av: Gomes 
Silva, n° 99, Centro, Apuiarés, Ceara, para informações Documento de arrecadação Municipal ou depósito.  
conta bancário do banco do Brasil, agência:0926-8, conta corrente:2559-3, conta corrente específica para 
esta finalidade. 
3.3.3.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da divida pública, estes deverão vir acompanhados 
de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, 
com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 
3.3.3.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
3.3.3.3.1 Beneficiário: PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARES. 
3.3.3.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n° 06.010/2022 - TP. 
3.3.3.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 
3.3.3.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias. 
3.3.3.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência  sera  de. no mínimo. 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 
3.3.3.5. A liberação de qualquer das garantias somente  sera  feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
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licitatório; 
3.3.3.6. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firma o contrato; 
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual. 

3.4. RELATIVA ist QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia. 
Arquitetura e Agronomia — CREA, que conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.  

3.4.1.2 - Indicação do aparelhamento/equipamento técnico necessário para realização do objeto da licitação 
em conformidade com a exigência  minima  de aparelhamento/equipamento técnico relacionados no Ailexo I 
do edital, apresentando relação explicita dos mesmos, e da declaração formal de sua disponibilidade, 
devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos 
relacionados não poderão encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato 
relativo ao objeto desta licitação. 	 • 

3.4.1.3 - Atestado firmado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA, Setor de engenharia, que o profissional responsável técnico 
da empresa efetuou visita prévia ao local onde se realizarão os serviços/obra ou Declaração 
formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, de que  tern  pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes A natureza dos trabalhos, assumindo 
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras  corn  o  &go  licitador: 

3.4.1.3.1 - A visita deverá ser agendada junto A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA, e somente será válida se realizada pelo(s) profissional(is) 
responsável(is) técnico(s) da empresa. 

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem 
como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos. 
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica,  corn  o respectivo 
acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 
ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto 
ora licitado, atinentes As respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços. 
3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou 
responsável técnico. 

3.4.2.3.1 - A comprovação de vincula* ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos. 
b) Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria. devidamente registrada 
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junto ao órgão competente. 	 • 
c) Se o responsável técnico'aão for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação  sera  atendida mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou 
Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 
relevância os itens descriminados no ANEXO I. 

3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPAtinADE TÉCNICA. 
anexado pela licitante, devera obrigatoriamente constar na certidão de registro de quitação de pessoa 
jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação, 	. 

3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os.  profissionais indicadoi 
pela proponente para fins de comprovação de capacitação técnica, declarem que partieip.  arà9. 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta licitação, que deverá vir com: firrna.  
reconhecida em cartório para comprovar a veracidade das informações. 

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 27/10/1999. publicada  nit  
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não eMprega menoit de I S 	A 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 	 . 
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de fato 
impeditivo dq habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar a exigências 
contidas no edital. 
3.5.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de 'pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da  Leif -
Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios 'previstos na referida Lei é • 
necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 
arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do  Art.  3° da Lei Complementar 123/06 e na • 
Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI. 

3.5.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, devera apresentar a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o  
art.  43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06. 
3.6 — Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item 
anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente  sera  exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito A. contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n 28.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a 
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Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente; 
3.8.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão•ser apresentados em 
uma única via original ou copia autenticada em Cartório. 
3.8.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a urna autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
3.8.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço. 
3.8.4 - Os documentos necessários A participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatópio,• apresentados em,  
lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
3.8.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pel.  Internet,  a  CPL  poderá verificar a autenticidade do mesmo através *de consulta eletrônica. 	4' 
3.8.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja  con;  seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de setz 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de ‘;alidade coincidindo 
com o período da paralisação e devera, quando ao término da paralisação,. sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, levar o documento à  CPL  nas condições de autenticação *exigidas por este edital, para 
que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 
licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
3.8.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 
3.8.9 — Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições do item 3 
deste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo I icitatório. 
3.10 - Somente  sera  aceito o documento acondicionado no envelope "A". não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSIVEL, QUE OS DOCUMENTOS  
Nit°  SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO 
DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO 0 SEU ARQUIVAMENTO. 
3.11 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para  tint  de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
3.13 - A  CPL  sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, item a 
item, carimbada e assinada pelo titular ou responsivel pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada 

Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição: 

AO GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARÉS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°06.010/2022 - TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 

4— DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1- Será aceito apenas  urn  único envelope  contt2ndo a propostas de prcy!--. cle\ idamente lacrado, 
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apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito: 

*es 	
. 	oriar• Mtlf1/6.11 
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AO GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARÉS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 06.010/2022 - TP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZ 'AO SOCIAL: 

4.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em (mica via, em papel timbrado, sem emendas, . 
rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas. assinadas ou rubricadas 
em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da licitante, devidamente qualificados 
no processo licitatório. 
4.2.1 — Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 	 . • 

a) Serviços a serem exetutados, iguais ao .objeto desta licitação, conforme•Anexos I e 
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 

expresso em reais em algarismo e por extenso; 	 . I . 	. 
c) Prazo de validade da Proposta, que  sera  de, no mínimo, 60 (sessenta) dias: 
d) Prazo de execução dos serviços que  sera.  de 120 dias. 	 I 

4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada .itein a especificação 'do% 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, .o preço.  unitário e total, e o global do orçamento por 
extenso, e ainda com, para cada lote pretendido: 	 . 

4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada 
serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais. insumos. transportes. 
BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
4.2.2.2 - Composição analitica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas). 
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços. 
4.2.2.4 — Cronograma Físico Financeiro; 
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARÉS para o item conforme constante do Anexo I. 
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo 
que não contenham o símbolo da moeda (R$). 
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 
4.6 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas 
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem; 
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios e outros; 
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações: 
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunistica e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execução dos serviços; 
4.7 - 0 serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL (por ,.zkla lotc,ontr,itaklo) - 
EMPREITADA POR PREÇO  UNITARIO. 
4.8 — No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, total e global da proposta. não 
poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I — Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil 
do Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da etapas/parcelas, não poderão ser 
superiores aos especificados no ANEXO I — cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil 
do Município. 
4.9 -  Seri  desclassificada a proposta que: 
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4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4; 
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes: 
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
totalidade da remuneração; 
4.9.5 - Apresentar pregos manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos ,são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução• do 
objeto do contrato; 	 . . 
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70% , 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta' por cento) do valor orçado 

.
pela 

Administração, ou 

5- DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão 
no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após, o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro  sera  recebido e nem serão aceitos documentbs outros que não os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas em 
Cartório. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos 'a 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. • 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados  corn  a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada 
ao interessado na presença da Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes A. sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior  sera  feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05(cinco) dias 
úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão  sera  suspensa. 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que  dud  prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação as licitantes  sera  feita 
com a antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas da data mareada. através da Impressa Oficial ou de 
outro meio de comunicação. 
5.9 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente,  sera  devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
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b) Valor orçado pela Administração. 
4.9.5.2 - Nessa situação,  sera  convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para coinprovar a 
viabilidade dos preços constantes em sua propoiia, conforme parâmetros do artigo 48, incisb II, da Lei n°,'.  
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 
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mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, - 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 'aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 -  Seri  feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no. 
referido envelope a Proposta. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados •oS  aspects 
formals  da Proposta. 0 não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o 
valor em real correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da proposta da licitante. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados; 	 • 
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o desempate se fará por sorteio, erh 
sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte. • . 
5.15 -  Sera  assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste edital. 
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior Aquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada 
com todas as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) (Reis sob pena de decair o direito a 
contratação; 
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5. I 6, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.17.5 - 0 disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.18 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a sessão 
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes 
que participam da licitação. 
5.19 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.20 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. iniciando-se no dia útil 
seguinte i publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões 
de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão  sera  suspensa. 
5.21 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão. na  
presenp dos prepostos das licitantes. 
5.22 -A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
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ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deveião 
ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos de licitantes presentes. 
5.23 -A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
5.24 -Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
5.25 -No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos  envelops  "A" 
e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente. na  mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação através 
da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação. 
5.26 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista. neste Edital. nem preço. ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prekalecèrá este último. 
5.28 -Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas. em 'não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar As licitantes' 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos tet:post  
do  art.  48 da Lei n.° 8.666/93. 
5.29 -Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe, 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou ; 
só conhecido após o julgamento. 

6- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital,  coin..  • 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA. 
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revciiar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

7- DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 - O Município de APUIARÉS-CE, através da Secretaria Municipal de bESENVOLVIMENTO 
URBANO E INFRAESTRUTURA e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato. no prazo de 
05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de 
decair do direito A contratação. 
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviço 
constante de sua proposta de preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria 
Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA e terá como gerente de contrato 
o servidor devidamente designado. 
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para 
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como  us  
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responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu recebimento definitivo pela Secretaria 
Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA todos os profissionais 
qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser 
substituidos por outros portadores de  ART  igual ou superior. 
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas. no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para 
tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas. 
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser previamente 
designado por esta, dentro dos padrões e normas. 
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços, 
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
7.11 -0 prazo para o inicio da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada. 
7.12 -0 Prazo de execução dos serviços  sera  de 05(cinco) dias, contados da data de recebimento da ordeili 
de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de 
APUIARÉS, que é parte integrante deste Edital. 
7.13 — 0 Prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade  corn  o  art.  57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores. 
7.14 -Os prazos de inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais clausulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante; 
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho A vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições da execução do contrato; 
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
da Contratante; 
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4 
deste Edital. 
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro. reconhecido pelo Governo 
Municipal de APUIARÉS, em documento contemporâneo A sua ocorrência; 
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTU RA DO 

MUNICIPIO DE APUIARES. 
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem 
que caiba A Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão 
dos mesmos nos prazos estipulados; 
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
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7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sOcios, gerentes ou diretores: 
7.16.5 - o atraso injustificado no inicio da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e prévia 
comunicação a contratante; 
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do Governo 
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato; 
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do Govelmo 
Municipal, conforme previsto no parágrafo 10  do  art.  67 da Lei n°. 8.666/93; • 
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da e,mpresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e.  
determinados pela Administração Pública; 
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia, acarrietando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93. 	 • . 
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado 
a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até. 
que seja normalizada a situação; 	 • 
7.16.13 - 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal. 
decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados; salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado A Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação: 
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas; 
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra. nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da 
execução do Contrato; 
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA do Município de APUIARÉS. 
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa da 
Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a: 

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desmobilização. 

7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços. será responsável por sua 
falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada As especificações de origem. 
7.20 - E facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos pregos atualizados, de  conform  idade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
7.22 - 0 licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da contratação, se 
obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 
a) Caução em dinheiro; 
b) Seguro-garantia; 
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c) Fiança bancária; 
d) Títulos da Divida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados. 
7.23 - A garantia  sera  de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia  sera  realizada após a execução da prestação a que se refere o 
instrumento contratual, nos termos do parágrafo 42  do artigo 56 do citado diploma legal; 
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO 
MUNICIPAL DE APUIARÉS, em conta especifica, a mesma  sera  devolvida monetariamente, nos termos 
do parágrafo 4° Artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores; 
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente  sera  liberada depois de certificado, pelo 
GOVERNO MUNICIPAL DE APUIARBS, desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a 
contento; 	 • 
7.27 - A liberação da garantia  sera  procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados dp recebimemci do 
pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s). 	

.• 

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações.  ou alterações noe 
projeto, plantas e especificações. 
8.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento,  sera  
apurado  corn  base nas cotações apresentadas no orçamento. 
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondenteS 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pelo Governo Municipal de APUIARÉS, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua 
proposta em relação ao orçamento básico do Município. 
8.4 - Ao Governo Municipal de APUIARÉS caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas 
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do  art.  65. parágrafo 1°, da Lei n° 
8.666/93. 
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este  sera  objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que  sera  efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3. 
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N° 8.666/93. desde que 
haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

9- DOS PAGAMENTOS 

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor  sera  apurado através 
de medição, deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE APUIARÉS, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente a 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das 
seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços, medições e 
recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 1NFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DF. APUIARÉS. 
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará 
na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA  
sera  cientificada, a fim de que tome providências. 
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9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado: 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para  corn  terceiros. que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
9.7 - 0 Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura. circtinstincia na 
qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas — 
FGV. 
9.7.1 —No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

11- I• 
 

R = v I 	° 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  
lo  = indice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
1 = indice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da 
quinta casa decimal em diante. 

9.8 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do  Art.  65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93. 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

9.9 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
= indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I=  (Tx  / 100) 
365  

Tx  = 1PCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

10- DAS MULTAS 

10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas: 
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida 
na penalidade por inobservância do prazo global; 
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 
contratual; 
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10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei: 
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento as 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso: 
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços 
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE APUIARÉS: 
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição. 
10.2- Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do Governo 
Municipal. 0 pagamento dos serviços não  sera  efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que 
lhe for imposta. 
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última parcela 
e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam. 
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos 
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe  sera  encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 

11- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

11.1 -A despesa estimada da ordem de R$ 770.267,20 (setecentos e setenta mil, duzentos e sessenta e 
sete reais e vinte eentavos),valores disposto no projeto básico (anexo I) e correrá à conta da dotação 
orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE APUIARÉS DO MUNICÍPIO DE APUIARÉS,  corn  recursos 
previstos na seguinte dotação orçamentária: Projeto Atividade: 26.782.0501..1.010.0000 - 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE OBRAS D'ARTE; Elemento(s) de despesa(s): 
4.4.90.51.00 — obras e instalações - Fonte(s) de Recursos: 1.500.0000.00 Recursos não 
vinculados de Impostos Fiscal/ 1.700.0000.00 Outras Tran4erências de Convênios ou 
Repasses da União :Fiscal/ 1.750.0000.00 Recursos da Contribuição de intervenção no 
Domínio Econômico — CIDE/ 1.701.00000.00 Outras Transferências de Convênios ou Repasses 
dos Estados. 

12- DOS RECURSOS 

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos termos do  art.  
109 da Lei n.° 8.666/93. 
12.2 - Os recursos deverao ser dirigidos ao Presidente da Comissao Permanente de Licitação, interpostos 
mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará 
sua condição como tal. 
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de APUIARÉS, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 
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05(cinco) dias úteis. 
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado. devidamente informado, A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE APUIARÊS. 
12.6 - Nenhum prazo de recurso* se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-
go os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

13- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

13.1 -A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de APUIARES para assinar o instrumento de 
contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do. 
Município de APUIARES, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
13.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada A multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. ik Contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
APUIARES, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar  coil'  o 
Município de APUIARES. 
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidanea para licitar e 
contratar com o Município de APUIARES. 
13.4- As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal. A licitante 
vencedora desta licitação ou A Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
INIDONE1DADE para licitar ou contratar com o Município de APUIARES. 
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de APUIARES, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA 
prevista neste Edital; 
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com 
o Município de APUIARES, poderão também ser aplicadas As licitantes ou aos profissionais que, em razão 
dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
III  - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de APUIARES pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção. 
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) Secretário(a) Municipal de 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 1NFRAESTRUTURA de APULARES. 

14- DOS ENCARGOS DIVERSOS 

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado. 
14.2 -As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada. 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1 -As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto A Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de APUIARES, sito à Av: Gomes da Silva, N°99, Centro. APUIARES, Ceará. de 
segunda a sexta-feira, no horário de 07:30h As 11:30h. 
15.2 -Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado A 
autoridade competente: 
- 	Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato .-superveniente 
devidamente comprovado. 
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
15.3 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação. durante o 
expediente normal. 
15.4 -Fica eleito o foro de APUIARES/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

• 

Apuiarés/CE, 23 de dezembro de 2022. 

SECRETARIA DO  DES.  URBANO E INFRA-ESTRUTURA 

C_ 
A a Siva 

Preside e da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

LOTE I LOTE ÚNICO)  

Lote Descrição 
, 

Unidade Quantidade 
, 	VALOR 
:  ESTIMADO 

01 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE TRÊS PASSAGENS 
MOLHADAS (BOQUEIRÃO, BOA VISTA 
E CANANSTULA) NO MUNICÍPIO DE 
APUIARE.7:S. 

. 
Serviço 

. 
01 7'70.267.20 
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PROJETO BÁSICO 

CONSTRUÇÃO DE TRÊS PASSAGENS MOLHADAS NO 
MUNICIPIO DE APUIARÉS-CE. (MAPP350) 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINCANCEIRO, PEÇAS GRÁFICAS. 

Abril / 2022 
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1. INFORMAÇÕES DO MUNICIPIO 

1.0. CARArTFRIgTrAs nPrvzR.A.FrAq 
Características 

Municipio de Ongem — Pentecoste 
Ano de Cnação - 1957 
Lei de Criação 3.529 
Toponímia - Denominação de tribo tapuia que habitava a região. Etimologicamente significa  Rai,: corn  Sabor de Fruta 
Gentilico - Apuiareense 
Código  Municiplo - 2300903 

Fonte: Instituto Brasro de Geografia e Estattica (IBGE) e Instituto de Pesquisa e Estratégia EconOrnica do Ceara (IPECE) 

Situaç5c geograt.c.a 

Coordenadas geograficas 
Localização 

Municípios limítrofes 

Latitude(S) Longitude(WGr) Norte Sul Leste Oeste 

3° 56 56" 39° 25' 54" 	 Norte 	Pentecoste 

General 
Sampaio. 
Paramoti. 
Canciade 

Pentecoste Itapaje, 
Teiquoca 

Fonte.lostituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Instituto de Pesquisa e Estratégia Económca do Ceara (IPECE). 

Medidas temtoriais  

 

Area  

 

Attitude (m)  Distância em linha reta a 
capital (km) Absoluta (km) 

 

Reiativa (%)  

     

544 7;072 
	

037 
	

85.0 	 111 
Fonte:Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE) e Insttuto de Pesquisa e Estratégia Econonlca do Ceara (IPECE) 
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1.2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

A prefeitura municipal de Apuiarés — CE, vem por meio deste projeto pleitear a 
construção de três passagens molhada no município, onde terá objetivo geral oferta de 
infraestrutura mais conveniente e adequada. A execução da passagem molhada irá 
melhorar a qualidade de vida dos habitantes do município, facilitando o acesso dos 
moradores e demais pessoas que necessitam trafegar pelo município. 

No intuito de amenizar as agruras da população, disciplinar o crescimento, a 
ocupação das  areas  e promover uma melhoria significativa no sistema de transportes do 
município, a prefeitura municipal de Apuiarés, vem propor a construção de três passagens 
molhada, uma na localidade de Boqueirão de coordenadas SIRGAS UTM 24 S, E 
449885.03 m, S 9561912.48 m, outra na localidade de Boa Vista, E 451761.23 m, S 
9560151.40 m, e uma última na localidade de Canafistula, de coordenadas E 453559.34 

00..ILUO.OU 

2. MEMORIAL DESCRITIVO 

0 presente memorial descritivo tem o objetivo de em complementação as 
informações contidas no projeto, apresentar os fundamentos sobre os quais foi concebido 
o presente projeto da construção das passagens molhadas. 

A construção ocorrerá nas passagens molhadas. Abaixo segue um quadro resumo 
contendo informações referente a passagem molhada, o comprimento do eixo do 
pavimento, a iargura da via e área da construção. 

PASSAGEM 	Extensão 	Largura 
MOLHADA 	(rrI) 

QUANTIDADE  
AREA  TOTAL 	DE BALIZAS 

(r) 	 (UNO.) 

BOQUEIRÃO 30 6,00 180,00 14 

BOA VISTA 40 6,00 240,00 18 

CANAFISTULA 30 6,00 180,00 14 

TOTAL 420,00 34 
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Estudos Topográficos 

Os estudos topográficos foram executados de acordo com as Instruções de Serviço 
para Estudo Topsgráfiso para lrnplantag5o e pa‘.,in-rontaçsão de RLICtOvias contidas no 
Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER. 

Foi utilizada um GPS GEODÉSICO GNSS/RTK GR-3 da TOPCON, Rádio  UHF  
interno de 1W com alcance de até 4 km em RTK. Precisão horizontal de 3mm + 0.5 ppm e 
vertical de 5mm + 0.5 ppm para levantamentos estáticos e rápido-estáticos e horizontal de 
1 rIrnm  4- 1ppm 	xtc3riir•ol de  igrnm 	pprr, para  loworri rnentoe cinemáticosc3  PTV,  cz, 

coletora de dados do modelo Topcon FC-2500 para o levantamento planialtimétrico das 
seções das vias e o  software  Autodesk Civil 3D 2017 para processamento e edição da 
topografia. 

3. OBJETIVO 

Apresentamos o orçamento e projeto básico para construção de 2 (duas) 
	 wolhadas  ern  3 localidades do municipio de Apuiarésic,e. a presente obra  
sera  de grande importância a este município, uma vez que irão proporcionar maiores 
e melhores facilidades de acesso aos povoados, bem como melhores condições de 
trafego. 

0 presente caderno de especificações tem o objetivo de em complementação 
as informações  confides  no projeto, definir os critérios para a execução dos serviços, 
as condições para escolha, aquisição e aceitação dos materiais e os processos 
construtivos empregados na obra de construção de passagens molhadas no 
município de Apuiarés. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

o objetivo destas especificações é estabelecer normas e critérios para a 
execução de projetos de construção de passagem molhada, de modo que os materiais, 
equipamentos, procedimentos para execução, controle e medição de todos os serviços 
previstos deverão atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS 
RODOVIARIOS DOS DERs, complementadas pelas especificações gerais para obras 
rodoviárias do DNIT ou, quando noraccárin,  r.„Qt-tirtrizagi-i4:1c r1c.cc  

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto, nas 
normas e recomendações estabelecidas pela ABNT — Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, as normas e padrões das concessionárias de serviços públicos locais e o código 
de obras do município 

A empreiteira  sera  responsável exclusiva pelo pagamento de todos os tributos 
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1 LOCALIZAÇÃO 
FAbSAUEM MULHALIA bUl..IVETHAO 

.._ 	COORDENADAS SIRGAS UTM 24$ 
E 449885 03 m 
S .9".9,149 n-,  
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exigidos para a execução de contrato. 

A FISCALIZAÇÃO é o preposto de direito da PREFEITURA junto às obras, que 
dá pareceres técnicos, instruções para a execução dos serviços, podendo rejeitar ou 
alterar processos de execução, aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos 
considerados inadequados à execução do projeto. 

4.2. PROJETOS 

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 
Prefeitura Municipal de Apuiarés-CE e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser 
esclarecidas com a fiscalização. 

4.3. FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS 

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela Unificada da Secretaria de 
lnfraestrutura do Estado do Ceará versão 027.1 

5. LOCALIZAÇÃO. 

As figuras abaixo mostram os três locais onde serão executadas as passagens 
molhadas. 

5.1. BOQUEIRÃO 

CNPJ: 07.438.468/0001-01 
Gomes.da Silva, 99 - Centro .ApuiarksICE. - CEP:. 62.630-000 



I LOCALIZAÇÃO Legenda 

PASSAGEM MOLHADA BoauEiRko. 
COORDENADAS SIRGAS LÍTM 24S 
F451761 21m 
S 956015140 m 

LOCALIZAÇÃO 

I
PASSAGEM MOLHADA CANAFISTUtA 
COORDENADAS SIRGAS UTM 24S 
E 473559 34 m 
S 9563208 80 m 

Legenda 

Prefeitura Municipal 	ir 
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5.2. BOA VISTA 

5.3. CANAFISTULA  
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6. SERVIÇOS PRELIMINARES. 

6.1 — PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  
A piaca deverá ser confeccionada com estrutura de madeira e fixada no terreno com 

bases de concreto. 0  banner  deve ser de lona com ilhoses para fixação na estrutura e 
deve conter todas as informações pertinentes ao objeto em execução. 0  layout  gráfico 
deve ser solicitado à Prefeitura Municipal de Apuiarés. 

6.2 — CANTEIRO DE OBRAS 
As providencias para obtenção ao terreno para o canteiro aa obra, inclusive 

despesas de qualquer natureza que venham a ocorrer, são de responsabilidade exclusiva 
da contratada. Quando do encerramento da obra, o local do canteiro deverá ser 
completamente limpo, inclusive com serviços de fechamento de poços e fossas, retirada 
de entulhos, baldrames, fundações, postes, redes,  etc.  

O barracão deverá ser construido m chapas de madeira compensada, podendo, a 
critério da contratada e mediante a aprovação da fiscalização, ser construidos em outro 
tipo de material sem ônus adicional para órgão financiador. Deverão ser observadas as 
condições de higiene e segurança do trabalho. 

As dimensões do barracão poderão sofrer alterações para se adequar às 
caracterisiicas de dada obra, mantendo-se o crit&--io de ventiiayao e iluminação para cada 
m2  de  area  construída. Os barracões deverão ser providos de estrados de madeira para 
armazenamento de cal, cimento e outros produtos perecíveis coma umidade. 

Energia elétrica — a entrada de energia, em baixa ou alta tensão, deverá ser 
executada de acordo com as exigências da concessionaria de energia elétrica local, 
cabendo a contratada tornar todas as providencias necessárias ao fornecimento de 
energia. 

Abastecimento de agua — o armazenamento e a distribuição de agua deverão ser 
dimensionados levando-se em conta a execução simultânea de operações que envolvam 
seu uso, as quantidades necessárias para o consumo e os períodos mais desfavoráveis 
do seu abastecimento. 

A entrada provisória de agua deverá ser executada dentro dos padrões 
estabelecidos, cabendo a contratada tomar todas as providencias necessárias ao 
fornecimento de agua. 

6.3 — ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE -F. 
CATEGORIA. 

Esta especificação de serviço trata-se das aberturas em solo para a implantação de 
blocos de fundação, sapatas isoladas ou corridas, reservatórios enterrados ou qualquer 
outra estrutura abaixo do nível natural do terreno. Podem ser executadas mecânica ou 
manuairnente. 

Escavação, carga e transporte de material consistem nas operag8es de remoç5o do 

material constituinte do terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada 
requer a sua remoção, ou escavação de  area  de empréstimo de material, incluindo a carga 
e o transporte dos materiais para seu destino final: aterro ou deposito de materiais de 
excedentes. 

As operações de escavação e carga compreendem: 
9 
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- Escavação, carga e transporte de material em  area  de corte até o greide de 
terraplenagem; 
- Escavação, carga e transporte de material em  area  de corte situadas abaixo do greide de 
terrapienagem no caso em que o subieito é constituído por materiais impróprios, na 
espessura fixada em projeto ou pela fiscalização; 
- Escavação, carga e transporte de material, quando houver necessidade de remoção da 
camada vegetal, em profundidades superiores a 20,0cm; 
- Escavação, carga e transporte de material de  area  de empréstimo; 

0 fundo das valas deverá ser regularizado e adensado devendo a mesmo ser 
escorada quando a coesão do terreno for insuficiente para manter as paredes em prumo. 
Devera ser feito o esgotamento (rebaixamento) quando a cava atingir o lençol freatico ou 
quando acumular agua da chuva, impedindo serviço. 

6.4 - CONCRETO CICLOPICO 
As fundações serão executadas em concreto ciclópico, com 30% do volume em 

pedra de mão e com aplicação de formas, respaldada no nível do terreno firme e 
regularizada. As pedras a serem utilizadas deverão ser resistentes, tipo granito, diabbsico 
ou basalto, não devendo se fragmentar quando percutidas a marretas, apresentando-se 
isentas de qualquer impregnação orgânica, devendo ser molhadas e não apresentar 
fissuras ou sinais de decomposição. A primeira camada deverá ser composta de pedras 
grandes, as camadas subsequentes deverão ficar contra travadas devendo-se preencher 
os vazios com lascas de pedras de espessura adequada sobre e argamassa refluida, 
quando do marretamento das pedras. Entre as pedras não deverá ficar camada de 
argamassa inferior a 5 cm. 

Maciço em concreto ciclópico 

O maciço será confeccionado em concreto ciclópico, implantado conforme o projeto. 

6.5 - PAREDES COM PEDRA ARGAMASSADA 

0 complemento das paredes laterais  sera  em pedra argamassada no traço 1:4 
assentados c^rr pedra de mão ou pedra rarhão em toda c,xtc,ncar,  nos Hr`ic !r1,N0  corn  
0,50cm de largura e altura variável conforme projeto arquitetônico e memória de cálculo. 
Serão colocadas também paredes transversais com o sentido de melhorar o travamento 
da passagem molhada. 

6.6 -.FOR! ̀,4,8. COMUM DE MADEIRA 

A contratada devera executar e montar as formas obedecendo rigorosamente as 
especificações do projeto. As formas e o escoramento serão de madeira. De qualquer modo, 
porém, a qualidade da forma  sera  de responsabilidade da contratada. 

Os escuramentos e as formas para o concreto devem ser calcuiados e executados 
levando-se em consideração o sistema de trabalho, a aplicação de vibradores externos e 
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todas as imperfeições e flexões inevitáveis, de forma que os limites da área de concreto 
obtida não se afastem mais de 1 cm do inicialmente previsto. 

Não serão permitidas braçadeiras de arame para amarração das formas, sendo 
permitido somente o uso de agulhas metálicas para o travamento das mesmas, quando for o 
caso. As agulhas serão envolvidas por tubo plástico estanque, de maneira que as mesmas 
possam ser retiradas do concreto endurecido sem muita dificuldade. Após a retirada das 
agulhas, os furos deverão ser preenchidos com a mesma argamassa de concreto. Na 
execução de forma para peças em que uma das faces recebera impermeabilização, as 
agulhas não deveram ser envolvidas pe10 o tubo plástico, devendo permanecer sondarias ao 
concreto. 

Após a retirada das formas, deve-se cortar com talhadeira, a urna distância de 2cm 
para dentro da superfície, as agulhas de amarração, em ambos os lados, fechando-se as 
cavidades com argamassa impermeabilizante, cujo ônus será da contratada. 

No momento da concretagem, as superficies das formas deverão estar livres de 
incrustações, de nata de cimento ou outros materiais estranhos (pontos de aço, arames, 
pregos, madeira, papel,  oleo, etc.),  além de estar saturada com água, no caso de sua 
superfície não impermeável. 

As mestras utilizadas na confecção de lastro, concretagens de laje de fundo deverão 
ter rigidez suficiente 	;Tiodo a garantir 	c..-otas de projeto. Em qualquer caso deverão 
indicar os níveis de acabamento através de sua face inferior, não sendo permitidas mestras 
embutidas nas formas a serem concretadas. 

As formas deverão ter resistência suficiente para suportar as pressões resultantes do 
lançamento e da vibração do concreto, devendo ser mantidas rigidamente na posição 
correta e não sofrerem de:art-nag:6es. Deverão ser suficientes estanques, de modo a impedir 
a perda da nata do concreto. 

As formas serão retiradas de acordo com o disposto pela ABNT, quanto aos prazos 
mínimos ou em prazos maiores ou menores autorizados previamente pela fiscalização. Não 
se admitira a desforma o uso de ferramenta metálica com "pés-de-cabra", alavancas, 
talhadeiras,  etc.,  entre ^ rs^n^rn+rs  endurecido e a frNrnno rocr.  Into  nonnccir4odca  de 
afrouxamento das formas deve-se usar cunhas de madeiras dura. Choque ou impactos 
.iolentos deverão ser evitados, devendo para o caso ser estudado outro método para a 
desforma. 

Após a desforma, todas as imperfeições de superfície tais como pregos, asperezas, 
PrPo.a f-sJ  ir  	p‘.1r,  desencontro dos painéis das formas. ,21  outras. ric,vrar,  cP.r trf_nr4?Q 
corrigidas. A reutilização da forma, depois de limpa e preparada será liberada ou não pela 
fiscalização, que verificará suas condições. 

6.7 - REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO, ATERRO MECANIZADO, 
PRnFi INDIDInArw E ATÉ 1,00  METROS. 

Reguiarizaçâo e preparo do subleito é o conjunto de operações que visa conformar a 
camada final de terraplenagem, mediante cortes e aterros de até 20,00 cm de espessura, 
conferindo-lhe condições adequadas de geometria e compactação, para recebimento de 
uma estrutura de pavimento. 

0 aterro que funcionará como substrato para piso em concreto armado da passagem 
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molhada será executado mediante aquisição por empréstimo. 

6.8 — LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, 
ESPESSURA 5 GIVI. 

Em toda extensão da passagem molhada, após o aterro será feita uma regularização 
de lastro de concreto magro com espessura de 5cm em um traço 1:4,5:4,5 (cimento, areia, 
brita). 

7. PISO EM CONCRETO FCK 20MPA, ESPESSURA 20CM, COM ARMAÇÃO EM TELAS 
SOLDADAS COM DIMENSÕES COMERCIAIS DE 2,00 X 3,00 m. 

Os pavimentos de concreto estrutural serão executados para suportá-la a 
tensão. 

Os pavimentos de concreto serão executados após a construção do maciço em 
concreto ciclópico. 

Juntas deverão ser previstas na execução das formas, devendo ser dada 
especial atenção ás suas localizações e detalhes. As juntas poderão ser do tipo: 
juntas de retração ou dilatação; ocorrem nas ligações entre placas; juntas de 
encontro; ocorre toda vez que uma placa se encontra com pilares, paredes  etc.  
Concretagem deverão ser previstas "mestras" em pontos intermediários das formas 
com a função de orientar os serviços de espalhamento do concreto, definido seu nível 
finai de acabamento. 

8. TUBOS DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, 
DIAMETRO DE 1000mm, JUNTA RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERENCIA — FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

Os tubos de concreto armado a serem empregados terão armadura simples ou dupla 
e serão do tipo de encaixe macho e fêmea ou ponta e bolsa, devendo atender ás 
prescrições das normas em vigor. 

A ciasse de  ludo  a empregar devera ser compatível  corn  a altura de aterru prevista. 
Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no trago 1:3 em 
volume. 0 rejuntamento só será executado quando os tubos já estiverem definitivamente 
encaixados. 

8.1 — BALIZADOR DE CONCRETO 

Serão implantados balizadores de concreto, longitudinais dispostos sobre a passagem 
molhada de forma a possibilitar o tráfego durante o período de sangria. 

Deverão ser obedecidas as dimensões, espaçamento e distâncias conforme projetos. 
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Os balizadores deverão apresentar boa resistência a impactos além de estar devidamente 
afixados sobre o maciço. 

A área de passeio para pedestres será confeccionada balizas em concreto armado 
confinado em tubo de  PVC  Dn 75mm com uma altura de 1,00m. A ferragem da baliza será 
de 8mm. Essa ferragem é necessária para que em épocas de inverno, as balizas (que 
servem de segurança), possam suportar bem o fluxo de água que poderá passar. 

8.2 — PINTURAS ACRILICAS, EM DUAS DEMÃOS 

As balizas devem receber pintura acrílica  Premium,  em duas demãos como mostra 
especifico em projeto. 

9. ENROCAMENTO COM PEDRA ARGAMASSADA TRAÇO 1:4 COM PEDRA DE  MAO.  

Nas laterais da passagem molhada, serão construidos enrocamentos que 
funcionarão como proteção mecânica dos leitos dos riachos, estes terão dimensões 
descritas em projeto. 

A pedra deverá ser proveniente de rocha s5, dura e durável, sem partes moles 
ou alteradas, limpa e isenta de materiais estranhos, que prejudiquem o aspecto da 
obra acabada ou dificultem a ades& da argamassa. 

As dimensões das pedras deverão ser compatíveis com as dimensões da obra 
a ser executada. A argamassa será constituída de cimento portland e areia, no traço 
especificado, e água em quantidade necessária e apenas suficiente para obtenção da 
consistência adequada. Os materiais da argamassa deverão satisfazer as exigências 
contidas na seção correspondente ao concreto. A argamassa  sera  preparada em 
pequenas quantidades, para uso até o máximo, quarenta e cinco minutos após a 
adição de agua. 

APUIARES-CE, 01 DE MARCO DE 2022. 

Diego  Ribeiro Cunha Braga 
Engenheiro Civil 

nR.PA-CP 49.513/D 
RNP: 061108011-7 
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CINPJ: :32.371 .197 10(101 - 14  

DATA DE ELABORAÇÃO: 28/04/2022 BDI COM DESONERAÇÃO: 25,63% 

FORTE COM DESONERAÇA0 - SEINFRA 027.1 
DESCRICAO QUANTIDADE 

PREÇO UNITAR10 VALOR CANE 	PREÇO  TOTAL 
ITEM UNIDADE 

'" 
' 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRES PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 350) 

LOCAL: SEDE - APUIARES - CE 

1.1 C4541 PLACA PA  a - • 0 DE  °Bag  TIPO  BANNER  M2 30,00 348.79 438,18 1114540 
1.2  COMP.  001 ADMINISTRAÇÃO LOCAL, MENSAL % 100.00 114,61 143,98 14.398,00 

2.1 • 0 E MOVIMENTO DE TERRA 29.838,13 

2.1.1 C2873 
LOCA • 0 DA OBRA COM AUXÍLIO TOPC)GRAFICO  (AREA  ATÉ 
5000 M2) 

M2 180,00 0,26 0,33 59,40 

2 1.2 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M2 180,00 3.89 4.89 880,20 
2.1.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO ENTERRA ATE 2M M3 61,20 45,56 57.24 3.503,09 

2 1.4 C0328 ATERRO C/COMPACTAÇ.ÃO MECÂNICA E CONTROLE.  MAT.  DE 
AQUISIÇÃO 

M3 225,86 89.49 112,43 25.393,44 

2.2 ESTRUTURA 190.821,35 

2.2.1 C0830 
CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

M3 140.68 525,88 660.66 92.941,65 

/2.2 C0837 CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL S/BETONEIRA P/LASTRO M3 5.10 391.26 491.54 2.506,85 

2.2.3 C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 36,00 426,40 535,69 19.284,84 

2.2.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 36,00 134.84 169.40 6.098,40 
/2.5 CO214 ARMADURA CA-25 MEDIA C. 6,3 A 10,0mm KG 1.152,00 14,62 18,37 21.162.24 

2.2.6 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm 
UTIL. 5X 

M2 273,00 95,91 120,49 32.893.77 

/2.7 C0920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR C.100cm M 24.00 528,46 663.90 15933.60 

2.3 SERVIÇOS COMPLEMENTAFtES 3.235,82 

2.3.1 C0354 BALIZADOR EM  PVC  RÍGIDO 0=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO  UN  14,00 168,93 212,23 2.971,22 

2.12 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA M2 180,00 1,17 1,47 264,60 

3.1 L 	0 E !SORRENTO DE TERRA 40.255.20 

3.1.1 C2873 
LOCA 	0 DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  ATE 
5000 M2) 

M2 240.00 0.26 0,33 79,20 

31.2 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M2 240.00 3,89 4,89 1.173.60 
3.1.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 81.60 45.56 57,24 4670,78 

3.1.4 C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÂO MECÂNICA E CONTROLE,  MAT.  DE 
AQUISIÇÃO M3 305,36 89,49 112,43 34.331,62 

3.2 ESTRUTURA 250.509,06 

3.2.1 C0830 CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO M3 189,68 525.88 660,66 125313.99 

3.2.2 C0837 CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL S/BETONEIRA P/LASTRO M3 6.80 391.26 491,54 3.342.47 

3.2.3 C0843 CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADOUIRIDO M3 48,00 426,40 535,69 25.713.12 

12.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 48.00 134,84 169.40 8.131.20 
3.2.5 CO214 ARMADURA CA-25 MEDIA C. 6,3 A 10,0mm KG 1.536,00 14,62 18.37 28.216,32 

3.2.6 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm 
UTIL 5X M2 364,00 95,91 120,49 43858,36 

3.2.7 C0920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 0=100cm M 24,00 528.46 663,90 15933,60 

3.3 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 4.172,94 
3.3.1 C0354 BALIZADOR EM  PVC  RiGIDO D=3" CIENCHIMENTO DE CONCRETO  UN  18,03 168,93 212.23 3.820,14 

3.3.2 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA M2 240,00 1.17 1.47 352,80 

4.1 29.836.13 LOCA 0 E IEWINENTO DE TERRA 

411 C2873 LOCA • 0 DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO  (AREA  ATE 
5000 M2) M2 180,00 0.26 0.33 59,40 

4.1.2 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M2 180,00 3,e9 4,89 880.20 
4.1.3 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 61,20 45.56 57,24 3.503,09 ' 

41.4 C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÂO MECÂNICA E CONTROLE,  MAT.  DE 
AQUISIÇÃO M3 225,86 89,49 112,43 25.393,44 

4.2 ESTRUTURA 190.821,35 

4.2.1 C0830 CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO M3 140,68 525,88 66),66 92.941,65 

4.2.2 C0837 CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL S/BETONEIRA P/LASTRO M3 5,10 391,26 491,54 2.506,85 

4.2.3 C0843 CONCRETO PNIBR.. FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 36.00 426,40 535,69 19.284,84 

4,2.4 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 36,00 134 84 169 AO 6 006.10 , 
425 CO214 ARMADURA CA-25_6A tO/A I} 2 3 A 10 Ornrn l<Q1 1.152.00 14,62 18,37 21.162,24 

4.2.6 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA.  ESP.=  12mm 
UTIL. 5X M2 273.00 95,91 120,49 32.893.77 

4.27 C0920 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR C.100cm M 24,00 528,46 663.90 15933,60 

4.3 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.235,82 

4.11 C0354 BALIZADOR EM  PVC  RÍGIDO C3" C/ENCHIMENTO DE CONCRETO  UN  14.00 168,93 212,23 2.971.22 

4.12 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA M2 180,00 1.17 1.47 264.60 

ESTE ORÇAMENTO IMPORTA NO VALOR TOTAL DE R$ 770.287,20 (SETECENTOS E SETENTA MIL, DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE  CENT  
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OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÉS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE APUIARÉS-CE (MAPP 350) 

LOCAL: SEDE - APUIARÉS - CE 

1.1. C4541 - PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  (M2)  

MAO  08 0888 t 	FOAIME 1, 	U.IND I COEFICJENTE PREÇO LWATÁRIO TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 300000000 20,77 62,31 

235•1 ft,t,'IRC:f:C. T.T.V.VRW. V. '1 01,10/1/1,N1  

SERVENTE 

{

12543 	 3,00000000 i 	SEINFRA H 15,55 46,65 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 171,27 

1, 	FONTE UNID COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

[

MATERIAL 

10871 COTOVELO AÇO GALVANIZADO DE I 112" SEINFRA  UN  0,17000300 24.53 4,17 

11945 TE ACO GALVANIZADO DE 1 1/2' SEINFRA  UN  0,17000000 31,60 5,37 

-,I2170 TUBO ACO GALVANIZADO DE 40MM  (lip')  SEINFRA M 1.50000000 49,25 73.88 

1 	18395 LONA C/ APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA Cl LOGOMARCAS E DESCRIÇÃO 

DA OBRA 
SEINFRA M2 1.00000003 87,53 87,63 

TOTAL MATERIAL: 17095 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0830 CONCRETO CICLDPICO FCK 15 MPR COM AG REGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,01250000 525.88 6,57 

TOTAL SERVIOD: 6,57 

VALOR: 348,79 

VALOR  BD!  (25.63%): 80,39 

VALOR COM BOI: 438,18 

1.2.  COMP.  001 -ADMINISTRAÇÃO LOCAL, MENSAL (%)  

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO uNrrARio TOTAL 

18590 ENCARREGADO GE RAL/MESTRE DE OBRAS SEINFRA WS 0,17500000 5.868,92 1027.06 

18583 ENGENHEIRO PLENO SEINFRA MS 0,10000000 18 382,82 1.838,28 

TOTAL  MAO  DE OBRA 2865.34 

VALOR: 2.865,34 

TOTAL PARA: 4 MESES 11.491,36 

FRAÇÃO DE 100% 114,81 

VALOR  BD  (25.63%): 29,37 

VALOR COM BOI: 143,98 

2.1.1. C2873 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  ATE 5000 M2) (M2) 

EQUIPAMENTO 	 I FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO  UNITÁRIO TOTAL 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0,00100000 75,05 0,08 

10758 NÍVEL (CHP) 1 	SEINFRA H 0,00200000 0,69 0,00 

10779 1 ." CM»!),,,,  r  UP!  1 	SE,t4F n  ()mown  '6 n  nn  

TOTAL EQUIPAMENTO: 0,05 

1MAO 08 0888 FORTE  Wile  GocriCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,00403000 16.77 0,07 

12382 NIVELADOR SEINFRA H 0.00200000 24,86 0.05 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0,00200003 30,34 0.06 

TOTAL  MAO  DE OBRA 0,16 

VALOR: 0,28 

VALOR BOI (25.63%): 0,07 

VALOR COM BOI: 0,33 
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ATHENA  
CONSTRUTOR 

CNPJ: 32.371.397/0001-14 

Prefehroliumiciol 

APWARES 
NASCE  UN  NOVO TEMPO 

TOTAL MAO DE  OBRA: 16,33 

TOTAL MATERIAL 56.97 

VALOR: 89,49 

VALOR BOI (25.63%): 2294 

VALOR COM 1313I: 112,43 

PREÇO UNITÁRIO COEFICIENTE 

1,10000000 60,88 
[

MATERIAL 

10111  AREIA VERMELHA SEINFRA 

FONTE UNID 

M3  

TOTAL 

66.97 

11

,

1: 
:. 	"*., 

COMPOSICÁO DE CUSTOS UNITÁRIOS  

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÊS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 350) 

LOCAL: SEDE -APUIARES - CE 

2.1.2. C2102 - RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)  

MAO  DE OBRA FONTE  woo  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 15,55 3.89 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 389 

VALOR: 3.86 

VALOR  BO!  (25.63%): too 

VALOR COM  SDI:  4,89 

12.1.3. C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3) 

.3 DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I 2543 	SERVENTE SEINFRA H 2,93000000 15,55 45.56 

TOTAL  MAO  DE OBRN 4586 

VALOR: 45,56 

VALOR BOI (25.63%): 11,68 

VALOR COM BOI: 57,24 

2.1.4. C0328 - ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE,  MAT.  DE AQuisigAo (M3) 

EQUIPAMENTO FONTE MUD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) SEINFRA H 0,03500000 134,84 4.72 

0725 ICOMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP  7 (CHP) SEINFRA  H  0,03500000 42,16 1,48 

vrw....elowompon,  620 

MAO  DE OBRA FONTE  WHO  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	ISERVENTE 1 
	

SEINFRA H 1,0500(0)0 15,55 16,33 

2.2.1. C0830 - CONCRETO CICLQPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

EQUIPAMENTO 	 I 	FONTE 	1 	UNID COEFICIENTE i  PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 	1BETONEIRA EaTRICA 5801 (CHP) 	 SEINFRA 	 H 
I 	 I 	 I 

0,49980003 	 22,31 
I 

11.15 

TOTAL EQUIPAMENTO: 11,15 

Nr/50  be ow,.  FTANTE (MO CA.TU,K4EAtrfi 
I, riutcycroÁrrivuo Eli T14- 

12391 PEDREIRO  SF  INFRA ti 100000000 20:77 41,54 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 15,55 248,80 

TOTAL  MAO  DE OBRk 290.34 

AATERIAL FONTE  CNN)  COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.64620000 67,50 43,62 

10280 BRITA SEINFRA M3 058520000 76,19 44,59 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 196,00000000 0.56 109,76 
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ATHE 
CONSTRUTORA 

CNPJ: 32.371.397/0001- 14 

Preleira lkokbal  

JIMMIES  
NASCE UM NOVO TEMPO 

rid.% IPEDAPI iiMAC/ iikACiiAaj 3-EM44N 	 IA5 

TOTAL MATERIAL 224,99 

VALOR: 525.88 

VALOR BD! (25.63%): 134,78 

VALOR COM BDI: 660,66 

23,42 33,33 

15.93 

15,93 

MD 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

H 	 0,71400000 	 22,31 

1  TOTAL EQUIPAMENTO: 

2.2.3. C0843 - CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

EQUIPAMENTO 

10682 I BETONE IFtA ELÉTRICA 580L  (CH  P) 

FORTE 

SEINFRA 

,..4 E n :•••, 

COMPOSICÁO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÉS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE APUIARÉS-CE (MAPP 350) 
LOCAL: SEDE - APUIARBS - CE  

2.2.2. C0837 - CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL S/BETONEIRA P/LASTRO (M3) 

MAO DI  OBRA 	 FONTE UNID COEFICIENTE 
x  

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	iSERVENTE 	 SEINFRA H 10,00000000 15.55 155,50 

TOTAL  MAO OE  OBRA: i55.50 

MATERIAL 	 I, FOAITE tlAUD COEF1CMAITE PREÇO  UAUTAR10 TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,67650000 67,50 45.66 

10280 BRITA SE INFRA M3 0.87800000 76,19 66,89 

10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 220,00000000 0,56 123.20 

TOTAL MATERIAL 235.75 

VALOR: 391,28 

VALOR  BIN  (25.63%): 100,28 

VALOR COM BDI: 491,54 

Auk.uut ...rom I 
1166111 CAFERUYsiFFE PlmtW ultri AM, ivi AL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 15,55 93,30 

TOTAL MAO DE  ORA:  93,39 

ArTRIAL 1, 	FONTE UNID COEFICIENTE I PREÇO UNITARIO TOTAL 
10109  AREIA MEDIA SE IN F RA M3 0,86690000 67,50 58,52 

10280  BRITA SEINFRA M3 0.62700000 76,19 47,77 

10805  CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 349,00000000 0,56 195,44 

11605  PEDRISCO SEINFRA M3 0,20900000 73.90 15,45 

TOTAL MATERIAL 317.18 

VALOR: 428,40 

VALOR BDI (25.63%): 109,29 

VALOR COM 601: 535,69 

2.2.4. C1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3)  

MAO  DE OBRA FONTE  WEE  C0eI9E4ENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

I2391 PEDREIRO SE INFRA H 2,00000000 20,77 41,54 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 1555 93,30 

TOTAL  MAO  DE OBRk 134,84 

VALOR: 134,84 

VALOR BDI (25.63%): 34,58 

VALOR COM BDI: 169,40 
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Radon Municipal  

NASCE UM NOVO TEMPO 

ATHE 
CONSTRUTORA 

CNPJ: 32.371.397/0001-14 

TOTAL 

7.78 

10,38 

2-2.7 cigi20 -r.nRpo fl  MORO  SJASPA.F.S TIMP.AR D=1.00r.m. 

12543 ISERVENTE 0.50000030 15.55 

TOTAL MAO DE  OBRA:  

SEINFRA H 

MAO DE  OBRA  

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÉS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICIPIO DE APUIARÉS-CE (MAPP 350) 
LOCAL: SEDE - APUIARES - CE 

2.2.5. CO214 - ARMADURA CA-25 MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG)  

MAO  DE OBRA I. 	FATE UAW  I =MORRIE I, PREC03 UNATÁR/D II, TOTAL 

10040 	I AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 16.77 1,34 

12121 ARE:MC:CP. ./FE-FIRE:RO f..-C:MTRA V. 01 C.,  VW  In 

I 	
'2'. .' 7 '' • Se 

TOTAL  MAO OE  OBRA: 3,00 

MATERIAL FONTE UNIU COEFICIENTE PREÇO utarAfflo TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 10,05 0,20 

10157 AÇO CA-25 SEINFRA KG 1,20000000 9,51 11,41 

TOTAL MATERIAL: 11,61 

VALOR: 14,62 

VALOR BOI (25.63%): 3,75 

VALOR COM  SDI:  18.37 

2.2.6. C1399 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL. 5X (M2)  

MAO OE  OBRA FORTE UNIU COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35002003 16.77 22.64 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1.35000003 20.77 28.04 

TOTAL  MAO  DE 08RA: 50,68 

MATERIAL FONTE UNIU COEFICIENTE  MEW  UNITÁRIO TOTAL 

10526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2.44M) SEINFRA M2 026000000 29,57 7.69 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3x3" SEINFRA M 1,20000000 12.61 15.13 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2 x 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 13.80 3.45 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 4,74 7,25 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L . 30cm SEINFRA M 1,17000000 10,01 11,71  

SUM  MATtIORL: 49.23 

VALOR: 95.91 

VALOR 801 (25.63%): 24,58 

VALOR COM  BIN:  120.49 

mATER/As I 	WW1:. )35.),C,  x7.1.$12/ERETS. 1K1M.O VENT 441.10 TOTAL 

12183 	TUBO CONCRETO ARMADO,  CLASS E PA-1, DN.1000MM (NBR 8890:2018) SEINFRA NI 1,00000000 229,07 229,07 

TZTAt :WATCAtA,L. 

SERVICO FORTE I, 	UM) COEFICIENTE PREGO UNITÁRIO TOTAL 

C0057  ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS PRODUZIDOS  
IC  PIIIAAICISI 

SE INFRA M3 0,57000000 366,08 208,67 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,  ESP..  10mm P/GALERIA E BUEIROS 
CAPEADOS 

SEINFIIA M2 1.12000000 58.56 65.59 

C3324  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUZIDA SEINFRA M3 004000000 369,10 14,76 

TOTAL SERVIOD: 289,02 

VALOR: 528,48  

Página 4 de 13 



• prerritoramunicipat 

APUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

ATHENA  
CONSTRUTORA 

CNPJ: 32.371.397/0001-14  

• EIs 

COMPOSICÁO DE CUSTOS UNITÁRIOS  

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÊS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 350) 
LOCAL: SEDE - APUIARES - CE 

cio 

 

VALOR BOI (26.63%): 

VALOR COM 13131: 

135,441 

663,90 

 

  

2.3.1. C0354 - BALIZADOR EM PVC RIGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE  CONCRETO  (UN) , 	.  
EQUIPAMENTO  FORTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

:0704 	Ir....1425.1!-L4-1."."..C10I.R600E65.. L'E 	 ?...! 

TOTAL EQUIPAMENTO: 41,81 

I

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 'PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 	PEDREIRO SEINFRA H 0,50000000 20.77 10.39 

12543 	ISERVENTE 	 SEINFRA 	 H 1,00000000 	 15,55 15,55 

TOTAL MAO 0(088k 25,94 

MATERIAL  FONTE UM° COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

IU 15 / Al,.IJ LA-LS INI-KA V,0 I 

12222 TUBO  PVC  RÍGIDO ROSCAVE I. DE 3" SE INFRA 1.00000000 75,23 75.23 

12515  FITA REFLET1VA SEINFRA M2 0,01920000 273,11 5.24 

TOTAL MATERIAL: 99,49 

SERVKO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO worAmo TOTAL 

C3268 	ICONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) SEINFRA M3 0,00500000 337,08 1,69 

TOTAL SEFIVICO: 1,59 

VALOR: 168,83 

VALOR BDI (25.63%): 43,30 

VALOR  COM  BIN: 212,23 

2.3.2. C3447 - LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA (M2)  

L

OMA DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARio TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA 
... 

H 0,07500000 15,55 1,17 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 1.17 

VALOR: 1,17 

VALOR 801 (25.63%): 0,30 

VALOR COM  BIN:  1.47 

3.1.1.C2873 -  LocApAo DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO  (AREA  ATE 5000 M2) (M2 

EQUIPAMENTO FORTE i 	UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0,00100000 75,05 0,08 

10758 NÍVEL (CHP) SEINFRA H 0,00200000 0,69 0.00 

277S TECIXIIM) ;::: X", SC X'gr7.A. 

TOTAL ECILAPAPAitnrre. 0,0•  

MAO  DE OBRA FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 000400000 16,77 0,07 

12382 NIVELADOR SEINFEtA H 0,00200000 24,86 0.05 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0.00200000 30,34 0,06 

TOTAL  MAO  05068k 0,115 

VALOR: 0,26 

VALOR 80 1(25.63%): 0.07 
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Ftessiera moidrat 

ARMES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

CONSTRUTORA 

CNPJ: 32.371.397/0001-14 

65.97 TOTAL MATERIAL 

89,49 VALOR: 

22,94 VALOR 801 (25.63%): 

VALOR COM BOI: 112,43 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÊS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICIPIO DE APU1ARES-CE (MAPP 350) 

LOCAL: SEDE APUIARES - CE 

VALOR COM B01: i 	 0,33 

3.1.2. C2102 - RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)  

MAO OE  OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H 0.25000000 15.55 3.89 

TOTAL  MAO  DE ODRA 3,69 

VALOR: 3,89 

VALOR BDI (25.63%): 1,00 

VALOR COM  SDI:  4,89 

.3. C1256 - ESCAVA AO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 
r  
MAO  DE OBRA FONTE UN1D COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 2,93000000 15,55 45,56 

TOTAL  MAO  DE OBFTA: 45.56 

VALOR: 45,58 

VALOR 801(25.83%): 11,88 

VALOR COM BOI: 57,24 

3.1.4. C0328 -ATERRO C/COMPACTAÇAO MECÂNICA E CONTROLE,  MAT.  DE AQUISIÇA01M3 

EQUIPAMENTO FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 

10706 CAMINHÃO TANQUE 6.0001 (CHP) SEINFRA H 	 0.03500000 134,84 	 4,72 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATE/121A  HP  7 (CHP) SEINFEtA 	 H 	 0,03500000 42,16 	 1,4:1 

Tt".T.41.!. 1.,11.1116655E5Crt.... 

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO 
I_ 
	TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 1,05000000 15.55 16,33 

  

16,39 TOTAL MAO DE  OBRA  

 

  

W.-11AL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

- 	Air.  -IAREIA VERMELHA SEINFRA M3 1,10000(5)0 60,88 66,97 

3.2.1. C0830 - CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3)  

EQUIPAMENTO I 	FONTE UN D I 	U $D COEFICIENTE 
It  

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

IBETONEIRA ELETRICA 5801 (CHP) 
I 

SEINFRA H  
I 

0,49980000 22,31 
I 

11.15 

TOTAL EQUIPAMENTO: 11.15 

SAO  DE OBRA rOrITE UNID COEFICIENTE  PREÇO UNITARIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA 

1 

H 2,00000000 20,77 41,54 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 15.55 248,80  

TOTAL  MAO  DE OBRA: 290,34  

ATRIAL  FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

tm 00 	189.F14 66c N.,6 ÇF IN.E9.5 551 06462003) 675,0 43.62 

10280 IBRITA SEINFRA M3 0,58520000 76,19 44,59 
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NASCE UM NOVO TEMPO 

. 	Prefebra Munkipal 

1,APUIARES 

4.  

CONSTRUTORA 
CNPJ: 32.371.397/0001-14  

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÊS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICIPIO DE APUIARÊS-CE (MAPP 350) 
LOCAL: SEDE - APUIARÊS - CE 

10665 CVMEW7V7•07ercAi49) iiiiirFiv-1 M3 
''' 
	 :,'  

1 1600 PEDRADEMAO (RACHAO )  SEINFRA 
I 

M3 0.400000001 	66,06 26,42 
TOTAL MATERIAL: 229.79 

VALOR: 525,88 

VALOR BDI (25.63%): 134,78 

VALOR  COM  ED: 5200 

13.2.2. C0837 - CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL S/BETONEIRA P/LASTRO (M3) 

I

MAO DE DERA FONTE 

I  

I 	WAD  COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 
ry 	Rc 4 , 	I 

r

cr vcnTr SS'.X,F.F.... ':4 VI OVVV,KilVI • A FC 1.A,../1 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 15350 
MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,67650000 67.50 45,66 
10280 BRITA SEINFRA M3 0,87800000 76.19 66.89 
10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 220,00030000 0.56 123.20 

TOTAL MATERIAL 233,75 
VALOR: 391,26 

VALOR  SDI  (25.63%): 100,28 
VALOR COM BDI: 481,54 

3.2.3. C0843 - CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 
10552 	19.-ET:29:.29.... EL.. 91Ç7. 02C& Ef21:30t... X rytandw, g,OP 

TOTAL EQUIPAMENTO: 10,93 

!

MAO  DE OBRA I FONTE I 	UNID PREÇO  (ONTARIO  TOTAL COEFICIENTE 
12543 	ISERVENTE 

.1 
SEINFRA H 6,00000000 15,55 93.30 

TOTAL MAO DE  OBRA: 	03,30 
44A752324 f,tra amistic 	TOTX .47ge. 

10109  AREIA MEDIA SE IN FRA M3 	0.86690000 67,50 	58,52 
10280  BRITA SE IN FRA M3 	0.62700000 76,19 	47,77 
10805  CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 	 349,00000000 0,56 	195,44 
11605  PEDRISCO SEINFRA M3 	0,20903000 73,90 	15,45 

TOTAL MATERIAL: 	317,18 
VALOR: 	 426,40 

VALOR 801(25.63%): 	 109,29 
VALOR COM BDI: 	 535,69 

3.2.4. C1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEvAcAo (pA3) 

nov.0 PC OBRA FONTE UNID PREÇO UNITARIO TOTAL COEFICIENTE 
12391 PEDREIRO SEINFRA H 2.00000000 2037 41,54 
12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 15,55 93.30 

TOTAL  MAO  DE OBRk. 13434 
VALOR: 134,84 

VALOR 801 (25.63%): 34,58 
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ATHE 
CONSTRUTORA 

CNPJ: 32.371.397/0001-14  NASCE UM NOVO TEMPO 

3.2.5. CO214 - ARMADURA CA-25 MEDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG)  

MAO DE  OBRA  FONTE UNID 	COEFICIENTE PREÇO  UNITARM 	TOTAL 

804./.: Ad:TWIT F. DE ^0.6...D.CFVFERRE1RD. SEMFRA • 
n.O*POrYro ,g.77 	 I 'Id  

10121 ARMADOR/FERREIRO  I SEINFRA H 	 0,08000000 20,77 	 1,66 

TOTAL MAO DI  OBRA: 	 3,00 

r 

Fis  
t(17)  

Rubri 
, 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: CONSTRUCAO DE TRÊS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 350) 
LOCAL: SEDE - APUIARES - CE 

VALOR  COM 	 169,461 

MATERIAL FONTE 	1, UNID 1 COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 10,05 0,20 

10157 	lAÇO  CA-25 	 SEINFRA 	 KG 	 1,20000000 	 9.51 11,41 

TOTAL MATERIAL 11,61 

VALOR: 14,82 

VALOR BOI (25.63%): 3,75 

VALOR COM BOI: 18,37 

3.2.8. C1399 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA,  ESP.=  12mm UTIL. 5X (M2)  

MAO  DE OBRA 1 	FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

10011 4.2,..1E.N.44:TE DE C...5511.11TEI1',E.1  EED!51,-.1. 1, , ,,,,,,v, ,..,7  nn  r4 

10498 CARPINTEIRO [ SEINFRA 	1 H 
i 

1,35000000 20,771 28,04 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 50,66 

MATERIAL 1. 	FONTE UNID COEFICIENTE I PREÇO UNITARIO TOTAL 

10526 CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO 12MM (1.22 X 2.44M) SEINFRA M2 0,26000000 29,57 7,69 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 1,20000000 12,61 15,13 

11728 PREG 0 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 13,80 3.45 

11846 SARRAFO DE rx4" SEINFRA M 1,53000000 4,74 7,25 

11916 TABUA DE r DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 1,17000000 10,01 11,71 

IVIAL IVOirCKFAIL: 

VALOR: 95,91 95,91 

VALOR BOI (25.63%): 24,58 

VALOR COM  BIN:  120,49 

327 C,0970 - copy° n.F. alli.FIRn gimpkES. 7w31.0AR n=16,6rm 

MAO DE  OBRA  FORTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

11.691 YE-ORURO 5kINFKA H u, rebk,v0OU ' 	 [U. if 

12543 ISERVENTE SEINFRA H 0,50000000 15.55 7,78 

TOTAL MAO DE  OBRA  10,96 

u4xxA.24 .1.9.4.7=  ',Ng?  CIYIEVIELWM I 1.,7.91200,16E4,en TOTAL 

12183 	ITUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1, ON=1000MM (NBR 8890:2018) SEINFRA IN 1,00000000 220,07 229,07 

NIAMICAL. •  

SERVKO LOUD 	COEFICIENTE  1,FRECO tou7Amo 	TOTAL 

C0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS PRODUZIDOS 
jc  /Ton  

SEINFRA M3 	 0,57000000 366,08 	 208,67 

C1402  FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,  ESP.=  10mm P/GALERIA E BUEIROS 
CAPEADOS 

SEINFRA M2 	 1,12000000 58,56 	 65,59 

C3324  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA PRODUZIDA SEINFRA M3 	 0,04000000 369.10 	 14,76  
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ATHEt 
CONSTRUTORA 

CNPJ: 32.371.397/0001-14  

Nikon Nunitipol  

MURES 
NASCE  UN  NOVO TEIIPO 

k! 	. 
o 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRES PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICIPIO DE APUIARES-CE (MAPP 350) 

LOCAL: SEDE - APUIARES - CE  

:Wk. 3CPNAW, =62 

VALOR: 528,46 

VALOR BDI (25.63%): 135,44 

VALOR  COM  BDI: 663,90 

3.3.1. C0854 - BALIZADOR .EM F.-VC MOD° r3=3--CiEN'CiOnisiTO -DE  CONCRETO  (UN)  

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10704  CAMINHÃO  C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 92 (CHP) SE INFRA H 0,45000000 92,91 4161 

TOTAL EQUIPAMENTO: 41,51 

MO OE  OBRA FONTE 	 UNID COEFICIENTE 	PREÇO UNITARIO TOTAL 

12301 rf.Z.RC INC 	 1. 	0E:G025.  

12543 SERVENTE 	 SEINFRA H 1,00000000 15,55 15,55 

TOTAL MAO DE  OBRA:  2564 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO uNiTÁFuo TOTAL 

10157  AÇO  CA-25 SEINFRA KG 2,00000000 9,51 19,02 

0177 TJ Intl %Jr Rif;61/1  anVINFA cFINFRA 1 00000030), 75 23 75 22 

12515  FITA  REFLET1VA  SEINFRA M2  0,01920000 273,11 5,24 

TOTAL MATERIAL: triAlt 

SERvICO FONTE UNID COEFICIENTE 	[PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C3268 CONCRETO P/VIBR., FCK=10MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) SEINFRA M3 0,00500000 	 337,08 1.69 

TOTAL SERVICO: 1,69 

VALOR: 168,93 

VALOR BDI (25.63%): 43,30 

VALOR COM BDI: 212,23 

13.3.2. C3447 - LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA M2 
.IA0 DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

i 12543 	SERVENTE SEINFRA H 0.07500000 15,55 1.17 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 1.17 

VALOR: 1,17 

VALOR  BD!  (26.63%): 0,30 

VALOR COM BDI: 1,47 

4.1.1. C2873 - LOCAÇA0 DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  ATE 5000 M2) (M2 
eQuIPAMENTO i 	FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10700 CAM1NHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA 	 H 0,00100000 75,05 0,08 

10758 N NEI (CHP) I 	SEINFRA 	1 	H 0,00200000 0.69 0 00 

I  schwa.;  

_ .- 

TOTAL EQUIPAMENTO: 

- _  

0,06 

MAO  DE OBRA FONTE MD COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,00400000 16,77 0.07 

12382 NIVEIADOR SEINFRA H 0,00200000 24,86 0,05 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0,00200000 30,34 0.06 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 618 
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UNID 

12543  H 

MAO DE  OBRA  

SERVENTE 

IFONTE 

SE INFRA 

FtNebr. Noicipat 

Aii1011A111,111111115 
NASCE UM NOVO TEMPO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÊS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE APUIARES-CE (MAPP 350) 
LOCAL: SEDE - APUIARES - CE 

VALOR: 026 

VALOR BDI (26.63%): 0,07 

VALOR COM BDI: 0,33 

4.1.2. C2102 - RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2)  

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREGO UNITARIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 15,55 3.89 

TOTAL  MAO  DE OBRA 3.89 

VALOR: 3,89 

VALOR BDI (25.63%): 1,00 

VALOR COM BDI: 4,89 

4.1.3. C1256 - ESCAVA AO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M (M3)  

MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 2,93000000 15,55 45,55 

TOTAL MAO DE  OBRA  45,56 

VALOR: 45,56 

VALOR SDI (25.63%): 11,68 

VALOR COM BOI: 57,24 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,03500000 134.84 4.72 

0,03500000 42,16 1,48 

COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

1,05000000 15.55 16,33 

TOTAL MAO DE  OBRA  18,33 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10111 	AREIA VERMELHA SEINFRA M1 1,100005513 60,88 66,97 

TOTAL MATERIAL 66,97 

VALOR: 89,49 

VALOR BDI (25.63%): 22,94 

VALOR COM BDI: 112,43 
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CNPJ: 32.371.397/0001-14  
CONSTRUTORA 

4.2.1. C0830 - CONCRETO CICLOPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

EQUIPAMENTO 1 I 	FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 	IBETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) ,IINCOA _ ,aVOVV,, 02 31 1155 

TOTAL EQUIPAMENTO, 11,15  

MAO OE  OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA 11 2,00000000 20,77 41,54 

12543 SERVENTE SEINFRA H 16,00000000 15,55 248.80 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 2410,34 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

4.1.4. C0328 -ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECANICA E CONTROLE,  MAT.  DE AQUISICAO (M3) 

10725 ICOMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA  HP  7 (CHP) SEINFRA 

FONTE 

H SEINFRA I

UNID EQUIPAMENTO 

10706 	CAMINHÃO TANQUE 6.000I(CHP) 



ATHENA  
CONSTRUTORA 

CNPJ: 32.371.397/0001-14 

Ihkihra 

MPUIARES 
NASCE UM NOVO TEMPO 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS  

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÊS PASSAGENS MOLHADAS NO MUNICÍPIO DE APUIAR ES-CE (MAPP 350) 
LOCAL: SEDE - APUIARÉS - CE 

itriD6 AAZIA METAA SEiTleiMA M6 CC 002000.-  

10280  BRITA  SEINFRA M3 0,58520000 76,19 44,59 
10805  CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 196,00000000 0,56 109,76 
11600 PE DRA DE MAO (RACHÃO )  SEINFRA M3 0,40000000 66,06 28,42 

TOTAL MATERIAL: 22839 
VALOR: 52...5,221  

VALOR SDI (26.63%): 134,76 
VALOR  COM  BIN: 660,66 

14.2.2. C0837 - CONCRETO NÃO-ESTRUTURAL S/BETONEIRA P/LASTRO (M3) 

tO DE OBRA FONTE I 	UM COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 	TOTAL 
ia,ACI 	 1  CC  CA 

I r.51 s 	J,I,TP.VT!ITT 
/ 	- 	I- 

F.5.I8IFIL.^. I.: np.ronnewun 

TOTAL  MAO  DE OBRA 155.50 
MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,67650000 67,50 45,66 
10280 BRITA SEINFRA M3 0,87800000 76,19 66.89 
10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 220,00000000 0,56 123.20 

TOTAL MATERIAL 235,75 
VALOR: 391,26 

VALOR 801 (26.63%): 100,28 
VALOR COM  BD!:  491,54 

4.2.3. C0843 - CONCRETO PNIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

EQUIPAMENTO FONTE I I 	um COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10592 	I Prnts. REIM 5.L.4.TRII--4, $9111. 	3' 
I'.  

55:I.155Lt, X /1  >Win',  '''S.'. •,S 0, 

i 	
TOTAL EQUIPAMENTO: 15,93 

1.-"8 DE OBRA I 	FONTE I 	UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
1 	.2543 	ISERVENTE SEINFRA H 6.00000000 15,55 93,30 

TOTAL  MAO  DE OBRA 93.30 
MATSI8.18. k r4MY.T.: 1./TGTVAX,` TVTAS.. .....A.6,,..8.W.1.. 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,86690000 67,50 58.52 
10280 BRITA SEINFRA M3 0.62700000 76,19 47,77 
10805 CIMENTO  PORTLAND  SEINFRA KG 349,00000000 0,56 195,44 
11605 PEDRISCO SEINFRA M3 020900000 73,90 15,45 

TOTAL MATERIAL, 317,18 
VALOR: 426,40 

VALOR BOI (26.63%): 100.20 
VALOR COM BDI: 535,69 

4.2.4. C1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3)  
MAO  DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 20,77 41,54 
12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 15,55 93,30 

TOTAL  MAO  DE OBRA: 134.84 
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